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PODER JUD!CIARIO

Autos n.87912002

Vistos, etc...

I.EQUIPE - DISTRIBUIçÃO DE MEDICAMENTOS

copÉRclo E REpRESENTAçÕES LTDA., postulou a decretação de sua Íalência,

alegando, em suma, que: obteve deste Juízo o processamento de sua Concordata

preventiva, quando propôs o pagamento de seus débitos quirograÍários, em duas

parcelas, sendo que a primeira deveria ser depositada em 12 de novembro de 2003;

\. . não conseguiu manter a normalidade de suas atividades comerciais, pelo que não

poderá arcar com os pagamentos assumidos'

2.É o sucinto Relato. DECIDO: I

I

3.Dispõê o artigo 162 da Lei Falimentiar que " O juiz

decrctaré a faténcia, dentro de 24 ( vinte e quatro)horas, se, em quatquer momento

do p/'oc€sso, houver pdido do devedor'.-"- :

4.Diante de norma cogente como esta, outra solução nâo

resta, que não seja o acolhimento do pedido de quebra, ante a confssáo do estado

de insolvência da requerente.

s.Ante ao exposto, acolho o pedido d€'

flS'1571/1574, para declarar aberta, hoje, às 10:00 horas, a falência da empresa

EOUTPE - DlsrRlBulçÃo DE MEDICAMENTOS COMÉRCIO E

REpRESENTAÇÕes lrol, inscrita no gNPJ/MF sob n. 78.636.149/0001-59, com

sedenestacidâdedeLondrinaaRodoviaCelsoGarciaCid'PR445'Km378'tendo

COMO SóCiOS JOSÉ SCHIETTI, CARLOS ALBERTO SCHE-rN DE GÉCOIIO E

JOSÉ EDUARDO SCOPPETTA SCHIETTI, iNSCTitOS NOS CPF/MF SOb NS,

003.550.709€7, 143.080.459-91 e 206.971.71g4g,respectivamenie' fixando o termo

legal no 60o.(sexagésimo) dia anterior à distribuiçâo da concordata preventiva( dia

14.0s.2002).
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Estado do Paraná

PODER JUDICIARIO

6-Marco o prazo de 20 dias para

declerações e documentos justiÍicativos de seus créditos, os credores anteriores ao
pedido da concordata náo sujeito aos seus efeitos, os oosteriores ao mesmo pedido

e, os credores oarticulares dos sócios solidários( LF, art.162, § 1"., lll).

7-Nomeio síndico o Comissário, Doutor Ullyisses Aires

i,llercer, assinalando-lhe o prazo de 24 horas para o compromisso.

8-Diligencie o Cartório: a) pelas providências dos arts.lS

e '16 da Lei de Falências; b) pela laoaçáo do estabelecimento por OÍicial de Justiça,

com ciência ao Dr. Promotor de Justiça; c)pela tomeda de declarações do

representante legal da Íalida, por termo, na íorma do artigo 34 da LF, designando-se

data em 24 horas e intimando-se; oficie-se as demais Varas Cíveis desta Comarca,

bem como as Varas do Trabalho e as Varas CÍveis Federais, comunicando a

presente decisão.

9-Cumpra-se o Gódigo de Normas da EgÍégia

Gorregedoria de Justiça.

10-P.R.l.

Londrina, 31 de Outubro de 2003.
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